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INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMA  SENHORA
SECRETÁRIA  DE ESTADO DE AGRICULTURA
FAMILIAR  –SEAF,  A  NECESSIDADE  DE
DISPONIBILIZAÇÃO  DE  RECURSOS  PARA
AQUISIÇÃO DE UM TRATOR COM PNEUS COM
TRAÇÃO 4X4 DE 80 A 100CV COM KIT SUPER
R E D U T O R  D E  M A R C H A  E  C A R R E T A
BASCULANTE PARA ATENDER AS DEMANDAS
D A  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
AGRICULTURA  JUNTO  AOS  AGRICULTORES
FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA
HELENA-MT.

Com fundamento no artigo 160 e seguintes do Regimento Interno, depois de ouvido o Soberano Plenário,
que seja encaminhado expediente indicatório ao Excelentíssima Secretária de Estado de Agricultura
Familiar-SEAF, a necessidade de disponibilização de recursos para aquisição de um trator com pneus com
tração 4x4 de 80 a 100cv com kit super redutor de marcha e carreta basculante para atender as demandas
da secretaria municipal de agricultura junto aos agricultores familiares do município de Nova Santa
Helena-MT.

 

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Proposição Legislativa, na modalidade de Indicação que tem por fim indicar ao Poder Executivo
Estadual, através da Secretária de Estado de Agricultura Familiar-SEAF , atendendo à solicitação do
secretário municipal de agricultura do município de Nova Santa Helena-MT, através da Indicação no Ofício nº
0018/SAMA/2023 ,a necessidade de disponibilização de recursos para aquisição de um trator com pneus
com tração 4x4 de 80 a 100cv com kit super redutor de marcha e carreta basculante para atender as
demandas da secretaria municipal de agricultura junto aos agricultores familiares do município de Nova
Santa Helena-MT.
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Considerando que as Políticas Públicas devem buscar a prevenção e proteção da população, bem como
oferecer os serviços que proporcionem estimular as atividades agrícolas no município, promovendo assim a
qualidade dos serviços prestados, bem como o fomento da agricultura familiar naquela localidade.

Em face do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta,
cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos
Pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua regimental
acolhida e merecida aprovação.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 06 de Dezembro de 2023

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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